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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE
QUEIMADA NOVA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

cONVÊNIO N": PI-2208412004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE'
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA, com sede na Rua João Moreira, s/n°, Queimada Nova-PI, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador ARlOSV ALDO DIAS COELHO, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fInalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, fIrmado
entre a República Federativa do ,Brasil e O' Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convénio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjilllto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formaIizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

I1I-

IV -

I
'- V-

VI -

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnícos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definídos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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4,5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4,8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA ,LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação,

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEffiOS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA-DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) diaS.

.-.- "
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEle da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULADÉC~A-DOFORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• .--.
d' Petrônio Barbosa Lima Carvalho
V Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~-
Victor Guimarães \11eira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasília, () i de ~ de 2004.

€;Ljd ~dv? -0J//k
ereador Ariosvaldo Dias Co~

Presidente da Cãmara Municipal de Queimada Nova

Representante da Cãmara Municipal de Queimada
Nova
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE QUEIMADANOVA - PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Queimada Nova:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Joao Roirisues deSousa
Lucas Dias ie 501ls

Verealor
Tesoureiro

89-495-0003495-0051

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

.' Se •ia-Feira a Sexta-Feira 08;00 12:00 hs

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

Ari~4iiascoclho
Câmara Municipal de Queimada Nova

Sim DNão [i]

Sim DNão [!]

Oas. temos acesso a proveiores ias oilades de Picos e Paulistana-PI.

Este fonnulario devera ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgencia possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

o
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Senil o e eral .
FORMUvíRIO DE ACET1'Aç.JO DE EQUIPAJ't'IENTOS

l\'~r~ihlll)

12/08/' 04 13: 20 FF:or"l,:852333172

I!.o is'+'o jó.. 35' e..{ a f c
-rB Ok:"!

,
- -, - -_.-' - - - - ~

Tll)U/Tclefone Comercial:
i iS(; .~233Ri14- -- -- "
"- ._., ,_o ._. _. _. _. -

.- - __ o _, -

- ,- - ,_o

-,
I

___J

Técnico:
- -- - -: 'OIÜ.lVA~ (~(;.-9482 lJ204 )

__ J i ",_ - - -~ - - - .- ,- .- _. - .-

1. D~dos dos el)llip~(\1Clltosrcccbidos;

AssistéllCht l"(-.cnka
I':mprcsa:
:J iZ 1;;;HiõiZ\1AT1('A- -
L_-.------

. R " '-I' t' o Progl'anla Intcrlcgis: tPcSSm) i.ulloriL.ada pela C;LUTlí.i.raque e:-'.lil reali;.and(.-' () í\cejt(~)
"""medo esp"IlSl\~" .lun " ~ . - --'- -- .- _. - _. - - --_.- --,

- - - ,_o - - .- -- _. - '•• ' _. -

\AR\OSV-:''\~6() üiÃs COI'~H5) _
I. ,-- - .- .,_. - .- .--, -- ,- -

Camara l'tful/idpal de Queimada Nova. Pl
- _. - - - - - --

Estado: fP1Al;í - -L .-------- ... ---

Num. de série:

COs de recupcração enviados?

._ .. - - .- .-

t:m caso de SI1\'I1\o clImpO anterior, atrihua UlII conceitu.r--._.-- ...•

(I"ln'w Bom. Bom, Regnlnr, Ruim) :1301\11

_. -, .- -

.--, - ._-
!<:SI05041R5307669
- - •• - •••• - _. __ o

._.- ,_o -:nB I Ó-I I 3\>007504~ - _ .. _.- -, - ,--

- - _ .. _. ,-, -
:elOJ1)' ~4~ I _, ,_ .__ -. _ -,- - ._.....!

- ,- .__ .- -

iúS'r2]47g1!!lL -- - --
\021LÚ33()OÕt2'J--- .~ - - - -- - .- ._ .. - -'-

Foi Minislr~do curso de 3 boras?

Sll\lIl'\'\O ,SlM _ i
4.

','O()12._X'S._51 __ .. _. -_.-_.'---'._.--'.-_.- !
F.stahl~iLador ElH'l'l1la~}nt\O\\:': . '. .' . ~

2. Foi rcalizadll uma no\'~ instllla~1io da máquina Iltiliz~ndo os

SI'\t!l'\'\O 51\i -'-"i '.

3. A \VebClIOl foi illst~ladll e cOllfigUl'llda com sucesso'!

SIMiN'\O ~ltvL J

Nunl. Sédc ROllter:

Num. Scl'h,' :\lonirnr:

Num, Série T\licro:

lll11 Microcomputador :,\m'adatn NDP5UnA260Z

I

'1
I
\

i

Declaro ter recebido em perfeitas condiçbes de funcionamento, os equipamentos acima esoeClficadosData
J 1-'_08_12004._ Assinatura ~C)t:.) to&:,..;. '1.'£;'-", d'ç '-",r):!.~

Ct\ ••'l):":~/I M. DE ;.11}i:Vl.\':--~1./.~\,.,",. 'li

"l,:,r:HltEGII .

Obse-J"\'flÇCIE'S:
!'j'odos os EquiparnCiit,,ls Foram lnsluh;dos e Està,; em Pe;:('cito F\;nc;onamento
\Não t,,; po,,;\'cl instalar li Internet. por a Câmara na dispõe de nC[)1 um Provedor para Ace,so.
10m,. o MUDE:,,! L~CONTRA.SE cOM PLOBREMA .
!

--,.'- - -,-

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante c,tar sobre as dificuldades encontrados a respe,to da instalaç.!o
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,inalum. cOm vigencia c-quivaleme ã dum,!o do Programa lnlcrlq:i~:
SIGNATÁRIOS: Pclo Senado FedCTal _ I'RODASEN . Gmo, Sr.
Pelronio llarhOs.1 Li"", Ca"'lIll>o- DireIOt_cxeroli"o: Pcko Coo\'c-
niado. Vcrcador (jcraJdo Bo= da Silva. Presideme da Câmara
Munieip.11 de Cumaru-PE.

ESPÉCIE: Cnn"tnin nO; PE-1603RJ20~ _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro di: Inlormalica c Proc~1mcnlo de Dados do Senado
Fe'lk",1 - pRODASEN, alllando como Órg.10 ExeeUlor do Progrnma
Interlegi~ C a Câmara Municipal de Cupim.PE: OBJETO: ESlabclecer
e regular a p.'rtidp~Çll.o da Casa Lq;islali\'" nO Programa Intcr1Cl!is;
)l.1ODALlDADE: No;<lermos do dispOMOno Art. 25. da Lei n° ~.ftM,
dc 21106'19~J, bem como "' •.• ahCTa,ôe5: DATA DE ASSINATURA:
1510612004: VIGÊNCIA: A partir da data de as.~ina1Ura.e.o:n "geneia
equi"alenIC à du~!n do Progmma Interleg;..: SIGNATARIOS, Pdo
SCI;ado Federal _ PRODASEN _ Exmo, Sr. Pelronio Ilarbosa Lima
C••• "lho- Dimor-Exc,utivo: Pcln C",,"eniado. Vereador Epill\cio
Franci"o Amorim, Presidcnte da Câmara Municipal de Cupira-PE.

ESPECIE: ç"n\'~nio n" pE_2605012004 _ I:-lTERLEGIS. celebrado
entre" Centro de Inlormãtica e ProCClo.<amenlOde Dados do Senado
Fedcral - PROI)ASE}l, aluando como Órg1l0 "-~ecD1ordo Progrnma
Imerlegis e a Câmara )l.lunicipal de Salgadinho.PE: OBJETO: E<-
lahelecer e regular a pnrlicipação da Casa Legislati"a no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do dispOSIOno An. 25. da
Lci n° 1\.66(,. dc 21106/1993. bem como "Uo.<allcraçoc>;: DATA DE
ASSI}lATURA: 15/0512004; VIGÊNCIA; A partir da data dc ~_
~;nalura, çom ~igência cquivaleme 11du~Ao do I'rograma Interkgi<:
SIGNATARIO$; Pelo Senado Federal _ I'RODASEN _ E,mo, Sr
PClmoio Rarl>c>s.~Um.1 C"",,'alho- Dimor.Exeroli\'o: Pelo COIl\"C-
niado. Ve",adnr Alheriúo Dion;zio da Sil\'a, f'resideme da Climara
Munieipal de Snlgadinho-PE.

ESPECIE: C"o\'cnlo nO: PE-260511111H4 • ImERLHiIS. celebrado
entre O Centro de Infonnâtica e Proecs.,mrn:olO dc Dados do Senado:>
Federal - PROOASEN. "Iuaodo comO Órgão Executor do Programa
Interlegis c " Câmara Munieipal de Sanla Cruz do Caplhartoc-PE:
OBJETO: E"lahclC'CcrC regular a parlieipaç1l0 da Casa L.cgislaliva no
Programn Inlcr1cgi~: MODALIDADE: Nos lennos do disposto no
Art. 25. da L.ci n' K666, de 2I/OMI993. bem como sua.s alte~ões:
DATA, DE ASSINATURA:. 17106nl104: VIG[.NCIA: A partir da dato
dc a.%matur3.. con! \'ig<'ocla cqulvall:nle 11du"'l'.m do Programa In-
lerlegis: SIG}lATARIOS: I'clo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Pelrônio RamOS.1 Lima Caro'alho- [)irelOr-ExecUli\'o: Pelo
Coo'"eniado. Vcreadoe Zildn Barb<= de Moraes ,"lona. I'rcsideme da
Câmara Municipal de Snma Cruz do Capiharibc-f'E.

ESPÊClE: Coo\cnio nO; PE-1W511201l4 • lNTERLEGlS. celchrado
cmoe o Ccntro de lofonnlltica e Proccs.<"1mcnlodc Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ór!:30 Excrulor do Programa
lmerlcgi, e a Câmom Munlctpal de SlInlo Mana da 130a Vls~1.PE:
OIlJI:TO: Estal>oleccr e regular a parlicipação da Casa L.cgislaliva no
I'rograma Intcrlcgi,: MODAI.IDADE: No< tennoo do dispOOIOno
An. 25. da Lei o' ~.666. de 2110f>!I9'lJ, bcm eorno Sua, allernçl'>o.\:
DATA DE ASSINATURA; 17106/2004; VIGÊNCIA: A pmir da data
de assinalum, eo,,! vigi:ocia equi,."lenle à dUr:l,!o do Programo In-
lerlcgi" SIGNATARJOS: Pelo Senado federal _ PRODASEN - G-
mo. Sr. Pctrôoio Barbosa Lima Carvalho- Dirl'lOr-ExeClni\'o: Pelo
Coo"eniado. Vereador Humherto Césal de Fario.<Mendes. Prcsidrnle
da Cimam Muoicipal de SlI:lta Maria da l30lI Vista.PE.

ESPÊCJE; Com'coio 0°: PE.26ll4212004 . INTERLEGIS, eelebrado
entre O Centro de Inrormãliea c P=<amt:oto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuaodo como Org1l0 Excrutor do Programa
lnlcrlcgis e a Olm:tra Municipal de llaibn-rE: OBJETO: 8labelecer
e regular a panieipaçâ(\ da Casa Lq:i<laliva nO Programa Intcrlegi"
!vIODAlIDADE: Nos lemlO~ do disposln no An. 25. da Lei n° 8.f>66,
de 21106l199.l,I>e;m romo sua.s a!tem,l\cs; DATA DE ASS[}lATURA;
23/07111K14:VIG[NCIA: A partir da data d, ",~jnatura. ""m vi!!,eocia
"Jui.'aleOle li durn,~o do Programa loterlegil': SIGNATARIOS: Pdo
Scoa-do Federal. pRODASEN _ Exmo, SI. Pelrooio Barbo,a Lima
Can"alho- Dirl'lor-Exe.:uli\'o: Pelo Cna\caiad", Vereador Lourival
Manin, de Albuq"erquc. f'residente da Cãmnm Municipal de lmit>;,.
PE

ESPÉCIE: Con,êni,~ nO: PE-26U44I211!l4 . INTERLEGlS, eclebrad'l
eOlre O Ccmro dc loronnâlica e Proccs.",meoto dc Dado, do Senado
Federal _ pRODASEN. at"aodo como Órgãn Executor do f'rograma
10lerlegi< c n Câmam Muoicipal de Jnlobd-Pc; OIlJETO, E'labeleecr
e J"Cl,.'lJlara partieipaçilo da Casa Legislali"a 00 ProgrnlIla Interlcgi<:
MODALIDADE; No.' lermos do dispo.'!n 00 Art. 25. da Lei n° ~.66tI.
de 21Il16Jl993. hem como sua.! altc,"ç~: DATA DE ASSINATURA;
1110812004; VIGÊNCIA; A panir da d<ltado ns.<inatura com vigência
C'quivalente oi dun>,1Io do Programa InterlegL<: SIGNATÁRIOS: Pelo
Srnado Federal - pRODASEN . E.~mo. Sr. Pe>rôoio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor.éxc..-utivo: Pelo Cooveoiado. Vereador !vIaoocl
Fraoeisco dos Sanlos, Presidente da Câmara .\luoicipal de JalOh~_
PE.
ESPÊCIE: Coo\talo nO: PE-26016!2l)U4 _ INTERLEGIS. celebrado
eotre o Ccntro de Infonnil1ica e Proce,-,!!"",nlo de Dados do Senado
Fedcral - PRODASEN. aluando como OrgJn Executor do Programo
lnterlcgi, e a Câmara Municipal de Xexéu.PE; OBJETO: Eslabelecer
e regular a p"-nicip."ão da Casa Legisla1iva no Programa .Iolcrlegi~:
MODAlIDAO"; No, lermo< do dl<posto no Art. 25. da Le\ o~Kfótl.
de 2111I6,1IQ<J.l,hem como ,ua, allera,õc-s: DATA DE ASS[}lATURA:
1110812004: VIGI,NCIA: A panir da data de o.",ioatura. ~nm .igéocia
equi\'alcolC ã rluração do Programa lnlcricgi<: SJ(;}lAT ARIOS: Pelo

Sena-d" Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr, Petr6nio Barl"',,a Lima
Carvalho- Direlor_Execll1ivo: Pelo Con\'eniado .. Vereador Edinaldo
\r,eira de Melo. Presidente da CâmarB Munldpa.1 de X<::<.:u-PE.

ESPÉCIE: Co",'cnio aO; PE-16ll4611flO4 _ 1l\'TERl.EGIS, celehradn
cntre o Ceolm de Inronnil1Íta c Pruccs.,mnemo de Dado, do Scnado
Federal.- PRODASE:-l, all!ando como Org:\o \:xe,U1or do Programa
10lerlegts e a Câman. Mumcipal d, 13arreiras do Piaui-PL OBJETO:
Eslab"l~er e ",!,<ulara panicipação da C~ Lcgi<ialiva no Programa
Imedegls: MODAllllADE: No;; l<:rnlm do di;rosto no An. 25. da
Lei 0° 8666. de 21/11611993. bem.como suas altcrnçôcs; DATA DE
ASSI}lATURA: 1710612004: VIGENCIA: A partir da dala de a<.
~ioalum, rem ,igênci" cquivalenie à durnç!o do Progmma Imerlegis;
SIGf'ATARJOS; Pelo $cnado Federal _ PROOASEN • Exmo. Sr.
PcuDoio BarllOS.l Lim.~ Carvall>o- Dimor.E~ecuti,'o; Pelo Coo\C.
oiado. Vereadora Mari7ele Gomes de SOIl".n8al;'la. Presidcote da
Cãmara Municipal de Bnrreirn;s do l'iau;_PE,

ESpEC'lE: Con"ênio 0°; f'E-16ll48121104 . 1t-'TCRLEG1S, celebrado
entre o Ceolro de Infonn~tica e P:ocessamenlo de Dados do Senado
federal.- pRODASEN. aluando como Órgão E~ecUlor do Programa
Ja1er1cgls c a Câmam Municipal de Bela ViSla do piaoi_PE: OBJETO,
Estabelecer e regular a participa,ão ~a C~a LegisL1Ii,'a nO Programa
Inler1cgis: MODALIDADE: Nos lermos do di,poslO 00 Art. 25. da
lei n' 8.1>66.dc 21/06/1993. bem como sua' alternç/lo<: DATA DE
ASSINATURA: '07/0('.'2004; VlGENCI,\: A pal1ir da data de ",_
,ioatura. ~om villeneia equi,"a}eme li dum,!o do Programa 10lerlcllis:
SIGN ..••TARIOS, Pelo Senaoo Fedeml _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrooio Barbosa Lim.l Can'lllho- Dimo<.Geculi,'o: Pelo Coo"e-
oiado. Vcrcador Josimar Coelho de Almeida, Presidenlc da Câmala
Muoicipal de Bel. Vi~ta do Pia"i.PE.

ESPECIE, Con",;oio nO: PE.]60IO,'2OO4 _ INTERLEGIS, cclebrndo
entro O Ceolro dc loformã,iea e F'roi:=ento de Dado< do Senado
Federal.- PRODASEN, atuando COrnoÓrgão Executor do Progmma
InterleglS e a Câmara Municipal de f'azar~ d.~ Mata-PE: OBJETO'
E.'laheleccr e regular a participaçilo da Co.,a Legislmi,'a 00 Programa

~c~r~:~~~.Od~A2~~&c~J~~.~~~=~ ~~i:k~~; ~Áil'~~
ASSINATURA: 14Ill'1/20fl4: \'1GENCIA: A partir da data dc as-
~inatur3.. ,om vigencia equlvalente â du~ão do Prognrna Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Peln Sen~do Federal _ pRODASEN _ hmo. Sr.
Petronio Baro""" l.ima C,.,."."lho- Diretor.Executivo: Pelo Con"e-
nindo. Vereador Abandre Ahdon Araújo Lima. Presidente da Cã-
"",m Muoicipal dc NlUarê da MaLa-PE.

ESPEClE: Con"ênio n": PE-2606312004 . INTERLEGIS. celebrado
eotre o Cenlro de lofonnãlica e Processamemn de Dado, do Senado
Federal __PRODASEN. aluaodo Como Org.ào Excculor do Pmgrama
10terleglS c a Câmanl Muoicipal de Gran'lo--PE: OBJETO: Estabc-
lecer e reb'lllar a pankipação da Casa Legi~\aliva 00 Programa In-
lCrlegis: MODALlDA 010: Nos termos do di!posto no Art. 25, da L,i
n' *.666, de 211116'1<j<j~,bem como suas altera,IIe:<: DATA DE AS-
SINATURA: 1111012U1I4:VJGENClA: ,\ panir da dalll dc assinatura.
com .'"igi'ncia C1Jui\'aleole ã ,1uração dI' Programa 10lerlegis; SlG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal - pRODASEN _ GOlo. SI. Pc.
trooio Barbosa Lima Can'alho- DirelQr-Exccuti,'o: Pel" ConH:"ia-do,
Vereador 7.•.•cari:lS Eufri<io dc Luoa. Pre,idenlc da Câmara ,\luaicip,,1
dc Gmoilo-PE.

ESpÊClE: Coavcnio n': pE-2606512004 • lNTERLEGIS. celebrado
cntre o Ccotro de Infonnâlica c Proces.<amenlo de Dado< do Scnado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Exeeulor do Prograo,a
Interlegis e a Câmara Muoieipal de lw:uruM.PE: OBJETO: Esta-
helecer c regular a pllrlicipaç10 da Ca.<a I"'gislalin 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos Icnn<>:>do disposto 00 An. 25. da
Lei n" 8.666. de 211116I1'1'13.hem como .'ua.' allernç/les: DATA DI:
ASSINATURA: O4/III2IKI4; VIGENCIA: A panir da dm. de 0.<.
<ioalura. com vigencia equivaleote oidurnç!o do Progmma 10Ierlegi,:
SIGNATARIOS: Pc1n Senado Feder:aJ _ PRODASEN . bmo. Sr.
Pelrónio Barhosa Lima Carvalho- Di",lor-Goxuli,'o: Pelo Coovc-
o;ado. Vereador Uml>ono Gome< de Menc-Les. prC'ideme da Cãmara
Municipal de ltacoruha_PE

ESI'ECIE: Coa~enio o": 1'1_22054.'2004-INTEIU.E(;rS. eelebrado entre
"CCOlro de Infonnâlica e PI'OCC=mento de Dado, do Senado FedCTaI.
PRODASEN'. aluando romo Orgão beculnr do I'mgrama Imerl~is c a
Câmara .\lm:icipal dc Capilllo U,n'á.<io Oliwira-PJ: OIlJETO: E.<tabc-
leccr c regular n I'anicipaçiln da Casa Legislaliva no Programa Inlerlegi,;
MODALIDADE: No< lerm",do dlo;po<tono An. 25. da Lei n° 8,666. de
21106.'1993_ hem,corno ,uas alleraç<'ic~: DA1A DE ASSINATURA;
IIIOSI2OO4:VIGENCIA: A partir da dala de asslnalu,!,--com "igcneia
equivalenle â duração do Programa [OIcrlcgis; SIGNATARIOS, Pelo Se.
nado Federal - PROllASEN - bmo. Sr. Petmnio 13arbosa Lima Car-
,alho- DirelOr-ExecUli",,: Pelo Coavrniado. Vereador RegioaJdo Alcn-
c••.. Presiden'e da Câmara Muaieipal de Capitilo tienisio Oliyeira.PI

ESPEClE: Coa"cnio nO:1'1.2 Órgão Execulor do Progmma lmerlegi.,
e a Cãmara Monicipnl de Francisco Mae.:do--PI: OBJETO: Estabe-
lecer c regular a pllrlicipa,ân da Ca<a Legi,la'iva ao Progrema In-
terlegis; MODALIDADE: NO<.lermo, do dispc><to00 An. 25. da Lei
n° ~.666_ de 21101\'IQo<j~,bem como suas alleraçõ~: DATA DE AS-
SINATURA: 27105/2004: VJGENCIA: A panir da data de assinalura.
com yigência "Jui\'alcnle ã duracão do Programa Iml'rlegis: SIG_
NATARIOS: Pelo Scnado Federal - I'RODASEN . E.~mo. Sr. Pe_
lrôoio Raroosa Umo C",..,alho- Diretor-E,ecutivo: Pelo Cooveoiado.
Vereador Joseli Jo,é RarnD-', Prc,;dcme da Cãmara Municipal de
Franc,,,,,, Macedo-PI.

ESPÊCIE: Com'coio o": PI-22117N]Oll4 - lNTERLE(õ1S. ecicbmdo
entre <> Ceotro dc laformálica c Pmccs.9-mt:nlo de Ihclo.- do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ül£âo Execulor do Prol!l"3-ma
101erl~i, c a Câmara Municipal dc Ocira..;-PI: OBJETO: E"ahCle,er

~~Õ~r'D~~:i~';.:;!~~~~a d~~~:~li~~ ~~.P2~~mL~il~~~.%;,:
do 2 i/0611993. he.m como <ua<allcraçÔC-': DAT,\ DE ASSINATURA
2710512004: VIGENC1A; A panir da data dc IIS-<inatura,eom vi~eocia

~~~~d~eF~~~u~~~O~:SE~m:naExI~t~rlst,~~~~'t:.rt~~; lj~:~
Can'alho_ D,rclor-Exerotivo; Pelo CoaveOlado. Verl'ador Miguel An-
gelo Gon,alvcs Rcis, Presidente da Câmara Mumeipal de Ocim,-PI

ESPECIE: 'Cón\-cnio n": PI.22Ó~412004: INTERLEGIS. e.:lebrado
entre o Centro"de Inform:ltiea"e Proees<;"meoto dc Dados do Senado
Fedcral- PRODASEN .. a1Uando,eomo,O'1l1l0,r:.XCCUlOr.do.P~ma

~~~~~f~~c
a
~ura~~ ,~~~~~~~~~~~OC~~~i~~li~~P~~ ~~~~

LO~F~~~s~.O~A2~~g,~P~3,N~ml~c~~~ ~:~i~ft':~i\~;t'Á 11.~~
ASSJt>:ATURA:. 01106120(\4: VIGENCIA: A panir da data de a'_

SiIG~ Á~TOS~êhi~ S~~i~~cn~~d~~~r~'r:Rt'o~~N~ ~~~r~eg~si

~~~i~e~ca~riL~~'~l~aÔ~~~ê~~.IO;~;~\~Vd~ ~â~a~~~~:~
n'ClpOrde9uclmada.No"a-PI..... -

ESPECIE: Con\'cnio nO; 1'1.210')"'2004 _ INTERLE<ilS, edebrado
enlrl' n CCnlro de lofonn:lllea e Processameoto de Dado, do Senado
federal._ PRODASEN, atuando corno Órg~o bcrutor do Programa
Interlc~,~ e a c.imara Municipal de S,mõe,-PL OtHETO: ESlabclecer

~~~~~~IDXDnE:l~~ã~cr~(,;~~ d~~~~~l~: ~~.P2~~L'cil~~~I.~~~:
dc 21106l199J. be.m com" .'ua< ah.em,õcs: DATA DE ASSI1'lATURA;
07/0512004: V1GENCIA: A panir da dala de assiMlura. eom vigencia

;~~d~eF~:~u:a~~o~:sThrn~~!~I~r1s~\;~:1~~~~; {~~
Cantalho_ Dirl'lor-Exe.:Uli\"(); Pelo Con"eniado, Vereador Joaquim
Honóno da Siha. Presidonle da Câmara Municipal de Simôes-PI

ESf'ÉCIE: Con"ênio nO; 1'1.2208711004 _ lJ\'TERLEGlS, celebrado
entre O Cemro de lofomlálica ~ Processamonlo de Dad •.•••do Senado
Federal - I'RODASEN. atuaodo eorno Órgão r~~C'Cutordo Programa
Imerleg;,; e a Câmara Muoicipal de SaalO InácIO do P,auí-PI: OB-~~;:;~~~~O:;,~M~6a;l,~g~F~~~ ~:~~,\ad~.c~t~lat~~~ ~~
Art. 25, da L.ci o; 8.M>6, de 2110611993. helJl eom" <U"-<a{;:rnçõc:;;;
DATA DE ASSINATURA: 2M1SI20lJ4: VIGENCI,\: A ~artir da dala

~~l~~i~~a~~ITN~~Á;.ifi;c~el";1~i;:~~lCF~~~~!~RtD~~I~ra J~:
mo. Sr. Pelrônio Barho!.a l.imn Carvalho. DiretOl-c'ccuti,'o: Pclo
Con"eoiado. V=ador Amaral dc Araújo Moura J~ioo. Pre<idcolc
da Câmara Mumcipal de Sanlo loãclo do I'mui-PI

ESf'ÊCIE; Convênio nO; PJ-22046I2004 _ INTERLEGlS. celchradn
entr, o Cealro de Infnrmâtica c Proce,,~me"lo de Dados do Senado
Fedl:r:ll . PRODASEN, aluJndo como Orgão Gec~ltnr do Programa

~~.~~~T~e~ ~ ~gu'ia~a~~~i~~~:;d~a~:.at~;"~~~i~'~I'~~ ~r~~;~~

Lne~~~g~~~Od~A2~~&Cft~/t.~nt~:~~ ~::a~L:r:'~:-"'onÁit rfÊ
ASSINAnlRA; 17il1fi12004: \'I(;ENCIA A plII1ir da dala de "c'-

MG~Ai-l~ro~~êp~I'~ ~i;:~cn~~~~~~g~~~n~a ~~~ok:~~:
PClrôn;o Barbosa Lima Carvalbo- DirelOr.Gecu1i\'0: Pelo CD:lve-
niado. Vereadora MariZÇle Gome< de SOU7.nBati,ln. Presidente da
Câmam Municipal do Barreiras d" Piaui-PI

ESPÉCIE: CO",'êoio o": PI_2204RI20114 _ INTERLEGlS. eelcbrado
entre o Centro de laforlllilica e Proce,-'amenlO de D.ld••• do Scrndo
Fedeml . f'RODASEN. aluaado cnmo Órgão Exe.:utor do Programa
lnlerlegi~ e a Câmam Municiral de Bela \~sla d<l Piaui.PI: ORJETO;
E.""holee.:r e fC1,'lIiara panieipação da C"-<a Legi<lati\ll 00 Programa
Inlerh:gl~: MODALlDAOE:; Nos lennos do dlSpOSIOon Al1. 25. da
I..,i n" ~.666. de 21/0f>'I9'lJ. hem COmo suas a!tCTa\"Ões:DATA DE
ASSINATURA:. 1I71ll6r.:ll(\4: VIGÊNCIA; A partir dn data de "-'.
<Ianlura. ~om v'gência eq,,,vnlemc â dura,ão do P"'lIrama 10Ierleg'<:
SIGNATARIOS: Pelo Scnado Federal - PRODASEN _ E.~mo" Sr.
Pelrôoio Ilarbo •.• Lima Cno"valho- DirelO,-E.~cculi,'o: Pek\ C{lnW_
nindo. Vereador Josimar Coelho dc Almeida. Pre<idente da Câmara
,\lunieipal de lJela V"ln do p,aul.PI.

ESP£,CIE; Co",'coio o": pl-2205R!20114 - INTERLEljJS, celebrado
emre O Centro de Infonrn\lica e Processameow de D~d", do Senado
Federal - pRODASEN. alUando COmo Órgão GeculOr do Programa

~,-~~~f~~:~:R~raa ~~i~ci~:~ed;~~;~aL~;i~~~i,i~r~~ ~~~~
Imerlcg's: MODALIDADE; Nos tennn< do dispo!;lo n" An. 25, da
Lci n" ~.666, de 21101'il19<}3.bem eomo Suns allcraç/los; DATA DI:
ASSJI'ATIJRA:. 07106110114: \'lG~}lClA: A partir da data de """

;i'G~Ai-Á~~o~~~~i~ ~i;~~en~~~~I~~~~~~S~~~" ~~~~eg~~:
PetJ'Ó:lio Ilarbosa Lima Ca""lho- Djrelor_E~e.:uli,"o: Pelo Conve-
n;ado, Vereadora LUcia de FoIlirm Barr"", Moura de Ahreu. PrI'-
sidcnle da Câmara Muoicipal dc Colónia do Piaut_PI.

ESPÉCIE: Convêoio 00: PI.2206lli2004 _ INTERLEG1S, celebrado
cntre o Ceatro dc Infonnâtiea e Processamemo de Dad", do Senadn
Federal - PRODASEN. aluJodo ""mo Orgãn r~~ecutnr do Programa
Imerlcg;,; e a Câmara Munieipal de Do", loocenclo-I'l: OJ3JETO
ESlaheleecr c regular a participação da Casa Ltl'i,lati\'a no Programa
lnterlcgi" MODALIDADE; Nos tormo, do dt~p"<to no Art. 25. da
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", SENADO FEDERAL
; Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~,~,1~ <

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Queimada Nova
Rua João Moreira, na 230 - Centro
Queimada Nova - PI
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
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